
Resposta ao Requerimento nº 522/2024
Autoria: FRANKLIN
Assunto: Informações referentes à reforma da Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA).

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 14 de maio de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 4- 6.812/2024

De: Jorge A. - SSP-DGOP

Para: SG-DRI - Departamento de Relações Institucionais  - A/C Valauri C.

Data: 03/05/2024 às 11:53:58

Setores envolvidos:

SS, SSP, SG-DRI, SSP-DGOP

522 REQUERIMENTO DA 11ª SESSÃO

 

 

Em resposta ao Ilustre Vereador temos a informar:

1. Os materiais utilizados na reforma da UPA estão em conformidade com as normas técnicas e
regulamentações para ambientes hospitalares? Quais normas estão sendo seguidas nesse processo?

Os materiais utilizados estão em conformidade com todas as normas, leis e boas práticas ao se tratar de um
ambiente hospitalar. Tais escolhas foram tomadas estrategicamente para mitigar o máximo a proliferação de
microrganismos, além de fornecer duração e segurança para os usuários.

2. Qual é o tipo de material que está sendo utilizado para os pisos na UPA após a reforma? Esse material
foi selecionado com base em considerações de segurança, higiene e durabilidade?

O piso adotado foi um porcelanato com juntas retificadas, com acabamento liso, para tráfego interno, com
rejuntamento feito em epóxi (rejunte indicado para ambientes hospitalares). Por sua vez, o rodapé em granilite curvo
(sem quina viva), feito para facilitar a limpeza e higienização do local. Seu acabamento resinado também contribui
para sua estanqueidade, proteção e durabilidade.

     3) Existe algum esforço de sustentabilidade na reforma da UPA, como o reaproveitamento de materiais?
Se sim, quais materiais estão sendo reaproveitados e como esse processo está sendo conduzido?

A reforma visa a melhoria do prédio, com alteração dos acabamentos. Todos os itens que estavam em bom estado
foram mantidos, causando impacto direto na economia e sustentabilidade. Exemplo disso são as instalações elétricas
de média tensão, rede de gases, equipamentos etc.

4) Quais são as medidas adotadas para garantir a segurança dos pacientes, funcionários e visitantes durante
o processo de reforma da UPA? Isso inclui procedimentos de controle de poeira, ruído e acesso seguro às
áreas em reforma?

As áreas reformadas estão completamente isoladas dos transeuntes e usuários do equipamento hospitalar. A
Secretaria da Saúde acertadamente adotou a utilização de tendas. Portanto os atendimentos são realizados de forma
separada da obra. Quanto da divisão das fases (local liberado e local a ser reformado), são 100% isoladas para que
não haja propagação de sujeira, ruídos ou qualquer outro tipo de transtorno.

5) Como está sendo realizada a supervisão da qualidade durante o processo de reforma da UPA? Existem
inspeções regulares ou certificações de conformidade sendo conduzidas?

São feitas inspeções por funcionários da Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras. Quanto a conformidade, é dada
quando tanto quando projetado e planejado são prontamente atendidos.

6) Qual é o cronograma previsto para a conclusão da reforma da UPA? Há algum plano de contingência em



caso de atrasos ou imprevistos durante o processo

Estamos aguardando um posicionamento da secretaria da Saúde para a liberação da última fase, caso seja liberado
100% do ambiente para a reforma, os serviços serão executados em 30 dias a contar da mobilização das equipes.
Caso a liberação seja parcial, o cronograma será reestudado.

As decisões e especificações seguiram a lei de licitações vigentes à época do contrato, Lei 8.666 de 21 junho de
1993 e a resolução RDC/ANVISA nº 51 de 6 de outubro de 2011.

 

Esperando ter atendido às solicitações, 

Atenciosamente,

_

Jorge Eloi Rikato de Almeida 

Diretor do Departamento de Gestão de Obras e Planejamento.
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